

LEI Nº 3366 DE 05 DE JUNHO DE 2018.
Autoriza o Município de Salvador do Sul a receber, em doação, imóvel de Suzimary Specht e Roni Blume e Katiane Specht Flores e Rodrigo Flores.
Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1º Autoriza o Município de Salvador do Sul a receber em doação imóvel de Suzimary Specht e Roni Blume e Katiane Specht Flores e Rodrigo Flores, o imóvel a seguir descrito:

DESCRIÇÃO DA ÁREA DESTINADA À ÁREA DE USO INSTITUCIONAL
Um terreno, de formato irregular, com área de 836,15m², sem benfeitorias, localizado na Rua das Rosas, Bairro Liberdade, perímetro urbano do município de Salvador do Sul/RS, ditando, ao norte, 79,30 metros da esquina mais próxima, formada com extensão da Rua Orlando Calliari, em quarteirão incompleto formado pela Rua das Rosas, Rua Orlando Calliari, Rua Domingos Kalfels, Av. Jacob Damião Muller e Rodovia BR-470, com a seguinte medida e confrontações atuais: ao LESTE, na extensão de 12,10 metros, confronta com a Rua das Rosas, onde faz frente; ao NORTE, na extensão de 62,40 metros, confronta com propriedade de Espólio de Mathias João Kafer e Helena Florentina Kafer, e com propriedade de Carlos Alberto Muller; ao SUDOESTE, na extensão de 29,00 metros, confronta com propriedade de Sociedade União Salvadorense; ao SUL, na extensão de 8,55 metros, confronta com Lote B do loteamento Specht; novamente ao LESTE, na extensão de 12,00 metros, confronta com Lote A do loteamento Specht; e, novamente ao SUL, na extensão de 35,95 metros, confronta novamente com Lote A do loteamento Specht.
A presente área, encontra-se dentro da área maior, descrita na Matricula nº 44.184, do livro nº 2 – Registro Geral, do Registro de Imóveis de Montenegro/RS.


DESCRIÇÃO DA ÁREA DESTINADA À RUA DAS ROSAS
Uma fração de terras, com área de 1.176,80m², sem benfeitorias, destinada à Rua das Rosas, Bairro Liberdade, perímetro urbano do município de Salvador do Sul/RS, ditando, ao leste, 137,60 metros da esquina mais próxima, formada com a Rua Orlando Calliari, em quarteirão incompleto formado pela Rua Orlando Calliari, Rua Domingos Kalfels, Av. Jacob Damião Muller e Rodovia BR-470, com a seguinte medida e confrontações atuais: ao LESTE, na extensão total de 89,65 metros, em dois segmentos de reta, sendo o primeiro na extensão de 28,80 metros, confronta com a propriedade Suzimary Specht e Roni Blume e Katiane Specht Flores e Rodrigo Flores, e, o segundo na extensão 60,85 metros confronta-se com lotes E, F, G, H e I do loteamento Specht; ao NORTE, na extensão de 18,10 metros, confronta com propriedade de Espólio de Mathias João Kafer e Helena Florentina Kafer; ao OESTE, na extensão de 12,10 






metros, confronta com área de uso institucional do Município de salvador do Sul; ao SUDOESTE, na extensão de 12,80 metros, confronta com Lote A do loteamento Specht; novamente ao OESTE, na extensão total de 66,50 metros, em dois segmentos de reta, confronta no primeiro com Lotes B, C e D do loteamento Specht, e, no segundo na extensão de 26,10 metros com propriedade de Suzimary Specht e Roni Blume e Katiane Specht Flores e Rodrigo Flores; e, ao SUL, na extensão de 12,00 metros, confronta com extensão da Rua Orlando Calliari.
A presente área, encontra-se dentro da área maior, descrita na Matricula nº 44.184, do livro nº 2 – Registro Geral, do Registro de Imóveis de Montenegro/RS.

Art. 2º O requerimento do doador, memorial descritivo, mapa de localização e matrícula nº 44.184, do livro nº 2 – Registro Geral, do Registro de Imóveis de Montenegro/RS, integram-se a presente Lei, independente de sua transcrição.

Art. 3º As despesas cartoriais e registrais, decorrentes do recebimento da referida área, correrão por conta do Município de Salvador do Sul.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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